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ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNrcrpAL DE EDUCAÇÃo »r souro SoARES
Av. José Sampaio, no 08, 1o andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Telefax: (075) 3339-2150 l2l2E

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO 049/2O24FOR.FME
PREGÃO ELETRÔNICO NO O2Z2O23.SRP

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.' 8.666/93 e alterações posteriores, que enfre si celebram o FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Búiq inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no,

30.607.381/0001-32,localizada à Avenida José P. Sampaio, no 08, Centro, representada neste ato pela seúora ZAIRA BARBOSA
DE SOUZA ANDRADE, brasileira, portadora do RG n" 07.584.888-07 SSP-BA SSP/BA e CPF n.o 001.319.995-16, residente e

domiciliada na Rua Glória Sampaio, no 64, Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a

empresa MARISVANE CEDRO DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ sob No 13.211.17810001-23, com sede na Praça Juthay

Magalhães, 174, Centro, Souto Soares/BA, denominando-se a partir de agora CONTRATADO. Resolvem f,rmar o presente Termo
de Contrato, com base no Edital do Pregão Eletrônico n' 02212023 e Ata de Registro de Preços n'00512024, regido no que couber,

pela Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

cLÁusuLA PRIMETRA - Do objero
l.l. REcrsTRo DE PREÇO PARA AQUTSTÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DO ANO LETIVO DE 2024 PARA O

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA
ESCOLAR DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Edital, conforme anexo I do instrumento convocatório, que embora não embutido neste contrato é parte

integrante do mesmo.

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Condições de Execução/Fornecimento
2.l. O presente contrato terá a forma de fomecimento do tipo "parcelado".

2.2. É responsabilidade da contatada assegurar a qualidade flsica,química e/ou sanitária do objeto licitado.

2.3. Os fianspot1es dos materiais deverão ser feitos em veículos apropriado, no sentido de garantia a integridade e a qualidade a fim
de impedir a contaminação e deterioração do produto.

2.4. O fornecimento do produto deverá ser efetuado por quota variável, mediante ordem de fornecimento emitida pela Administração

Pública. r
2.5. O local designado para entrega será na sede da Secretaria Solicitante, sendo o custo com a entrega suportado integralmente
pela Contratada.

2.6. O produto licitado deverá ser enregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias ao órgão requisitante a contar do recebimento da

respectiva ordem de fomecimento, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades sobre inadimplemento previstas no

Edital e no presente contrato.

2.7. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela CONTRATADA, sem autorização do

CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

2.g. para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração

dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § lo do art. 65 da Lei Federalno 8.666193,

2.9. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da CONTRATADA não importará, de

forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo.

2.10. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou representantes, decorrentes do fomecimento contratado'

2.11. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo que

qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.

2.12. Operações de reorganizaçáo empresarial tais como, fusão, cisão e incorporação, deverão ser comunicadas à Administração e,

na hipótese de restar caraçterizadaa frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Conüato.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Setor Competente para Recebimento e Fiscalização



ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNICIrAL DE EDUCAÇÃo un souro SoARES
Av. José Sampaio, no 08, 1o andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

3.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será o Secretaria Municipal de Educação,

através do setor de compras, e/ou o Departamento solicitante do CONTRATANTE, observados os artigos 73 a76 da Lei Federal no.

8.666193.

3.1.1. Os responsáveis pelos setores e/ou do Departamento solicitante atuarão como gestores e fiscalizadores da execução do

objeto contratual.

3.1 .2. Após a conferência realizada pela chefia do Departamento solicitante, averiguando a qualidade do produto entegue, a

mesma expedirá atestado de inspeção, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e

constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos.

3.1.3. A CONTRATADA é obrigadaa assegurare facilitaro acompanhamento e afiscalização dos serviços pelaAdministração,
bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pelo DepaÍamento solicitante.

3.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com o previsto neste ajuste, podendo rescindi-
lo, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - Do Preço e da Forma de Pagamento

4.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 552.176,20 (quiúentos e cinquenta e dois mil, cento e setenta e seis reais e

vinte centavos), referente aos lotes 1,2, 3, 4, 6, 7 , l0 e I l, conforme planilha anexa.

4.2. Os pagamentos serão efetuados pelo Departamento Municipal de Finanças, por processo legal, após a devida comprovação do

fornecimento nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em até 05 (cinco) dias úteis.

4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagaÍnento será contado a pafifu de sua reapresentação,

desde que devidamente regularizados.

4.4. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que

o eventual aumento dos custos venha a ser devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil, e atendidos

todos os ditames legais concementes.

4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente

de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

CLÁUSULA QUINTA - Da Dotação Orçamentária
5.1. A despesa decorrente deste contrato correrápela dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária:02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.

Ação.: 2061 - Manut. das Ações do Prog. Nacional de Alimentacao Escolar,

Classificação Econômica: 339030 - Material de consumo.

Fonte:1500
Fonte: 1552
Fonte: 1550

CLÁusuLA SEXTA - Da vigência
6. I . O prazo de vigência deste contrato iniciar-se-á ra data da sua assinatura e seu término se dará no dia 3 I de Dezembro de 2024.

CLÁUSULA SÉTIMA - Das obrigações das Partes
7.1. São obrigações das partes:

7.2.DO CONTRATANTE:

7 .2.1 . lndicar, neste ato a qual(is) servidor(es) cabe(em) acompanhar a execução contratual em sua latitude quantitativa e qualitativa

e receber o objeto contratual.

7.2.2. Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local de entrega dos produtos, no horário

estipulado para recebimento do mesmo.
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7.2.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento dos produtos.

7.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA.

7.2.5. Rejeitar os produtos que não se apresentarem condições de uso ou em desconformidade com as exigências contidas no edital.

7.2.6. Solicitar a troca dos produtos a serem devolvidos mediante comunicação a ser feita pela Secretaria Municipal de

Educação.

7.3. DA CONTRATADA:

7.3.1. Promover a entrega do produto nas condições fxadas neste contrato, obedecendo rigorosamente o prazo ajustado neste

contrato, sob pena de rescisão contratual e conseqüente ressarcimento por perdas e danos.

7.3.2. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, se obrigando a repô-los, caso se comprove a má qualidade,ou fora das

especificações técnicas e paüões de qualidade, sem neúum ônus para o CONTRATANTE.

7.3.3.Observar, rigorosamente, o prazo de validade de uso dos produtos fornecidos e assegurar a qualidade fisico-química e sanitária

destes.

7.3.4. Responsabilizar-se por extravios do produto antes da entrega, obrigando-se a substituir, repor ou indenizar o

CONTRATANTE.

7.3.5. Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificações constantes deste contrato,

no prazo a ser determinado pelo CONTRATANTE.

7.3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município quanto ao fornecimento do produto contratado, a

teor do art. 69 daLei 8.666193 e alterações posteriores.

7.3.7. Responsabilizar-se penal e civilmente por prejuízo ou dano causado no ato da entrega do produto ao CONTRATANTE, aos

seus funcionários ou a terceiros, por força do art. 70 daLei 8.666193 e alterações posteriores.

7.3.8. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o

fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo

CONTRATANTE.

7.3.9. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do produto, tais como: salários,

seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura veúam a

ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.3.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, hscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

7 .3.11. Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do produto.

7.3.12. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas nalicitaçáo, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatarnente, qualquer fato superveniente
que possa comprometer a manutenção do contrato.

CLÁUSULA orTAvA - Das Sanções
8.1. Pela inexecução das condições confatuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Souto Soares e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar

com a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.' 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil
e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.

8.l.l Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual:

| - O,3yo (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30'(trigésimo) dia, sobre o valor do contrato.

ll - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na entrega superior a 30 (üinta) dias, com a conseqüente

rescisão contratual;

Ill - 25yo (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou
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causar a sua rescisão.

8.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, ao

CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação.

8.1.3. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA, a

Administração poderá reter parcelas de pagamentos contatuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar
garantia prestada ou interpor medida judicial cabível.

8.1.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, após regular
processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.

8.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagaÍnento não exime a

CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.

CLÁUSULA NONA _ Da Rescisão
9.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação pertinente.

CLÁusuLA DECIMA - Da Pubticação
10.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município (DOM), por conta do CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA - PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

I Ll O fornecimento deste contrato será fiscalizado pela servidora Ângela Nascimento de Oliveira, matrícula de no 1159, nomeada

como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educação, deste Município para exercer a função de acordo com a regulamentação,

conforme Decretos/GP N" 455 e 456, ambos publicados em 25 de maio de 2023 no Diário Oflrcial do Município. A gestão do contrato

fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da Maúicula de n.o

57 l, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal
de n.o 172, publicado em26 de Agosto de 2021e Decreto Municipal no 173, publicado em27 de Agosto de 2021no Diário Oficial do

Município.

11.2. A presença da fiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA _ Do FoTo
Fica eleito o foro do Município de Souto Soares/BA, em deÍimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as paÍes o presente Termo de Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma,

dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemuúas.

SOUTO SOARES/BA,04 de Março de2024

.,(k,ÜQíw,
_MEA,l a'Lt{ts-^--< 4rr/'-"

MARISVANE CEDRO DE SOUZAZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE
Secretária Municipal de Educação
CONTRATANTE

Testemunhas:

CNPJ: 13.2ll.l7 810001-23
CONTRATADA

2
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAMPAIO

SOUTO SOARES
BA

GERTIDÃO ruEGATIVA DE OÉEITOS
N'..8012024

Passada de acordo com o pedido, do (a)Sr.(").

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constiam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a

expedição desta certidão até a presentê data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.
o

A aceitação desta certidão está condlclonada à verificação de sua autentlcidade na lnternet, nos endereços
Conforme código de controle informado abalxo.

Certidão emitida via lnternet em:
0510212024

Certldão Vállds êtó: 05i05n024

Códlgo de Controle da Certldão:

29404.80.20240205. N. 59. 1 625

Nome

MARISVANE CEDRO DE SOUZA. ME

C.G.A

3911625

c.N.P.J.

13.211.17810001-23

Endereço:
pÇA PÇA JUTHAY MAGALHÃES, 174 (75) 3339-2344 I (75) 3339-2344

Bairro:

CENTRO

GEP:

46990000

Município:
SOUTO SOARES

UF:

BA



MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIV,A DE DÉBlroS RELATIVoS Aos TRIBUToS
FEDERAIS E A DÍUDA ATIVA DA UNÉO

Nome: MARISVANE CEDRO DE SOUZA
CNPJ : 13.211,17 810001.23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1' constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
CÓdigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, óu ainda nâo vencidos; e

2.náo constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negatíva.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais próvistas
nas alíneas'a'a'd'do parágraÍo único do arl.11da Lei nr g.212,de24dejulho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autentÍcidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwrv.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria ConJunta RFB/PGFN no 1.7S1 , de 211012014.
Emitida às 08:47:29 do dia i4l11tzoz3 <hora e data de Biasítia>.
Válida até 1210512024.
Código de controle da certidáo: 3090.4190.S193.6189
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Pagina 1 de 1

?C.DER, JUDiCIARJT]
JUSTIÇA DO TRÀBÀLI{O

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE »ÉSTTOS TRJABATHISTAS

Nome: MARISVANE CEDRO DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,I: 1,3.211. 178 /0001-23
Certidão n": 53126513 /2023
Expedição: 02/L0/ZOZ3t às L1:3g:3g
Valldade: 30/03/2024 - Lg0 (cento e oitenta) dias, contad.os da datade sua expedição.

certifica-se que MÀRrsvANE cEDRo DE souzÀ (ldÀrRrz E FrrrÀrs),inscrj-to (a) no CNpü sob o n* 13.211.17g/OOOL_Í,3t NÃO CONStrÀ comoinadimplente no Banco Nacionar de Deved.ores Trabarhistas.certrdão emitida com base nos arts , 642-A e gg3-A da consoridaçãodas Leis do Trabalhor acrescentados pelas Lers ns. o 1,2,440/zort e13.4 67 /z*Q77 , e no Ato O|/TOZZ da CGJi, de Zt de janeiro de ZOZZ.os dado' 
*'"onrtantes 

desta certidão são de responsabiridade dosTrlbunais. do Traba1ho.
No caso de'pessoa jurídica, a cert,rdão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estaberecimentos, agências 9u firiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão d.e suaautentlcldade no portal do Tribunar super.ior d,o Trabalho naInternet (http t / /www. tst.jus.br) .
Cert,idão emitÍda gratuitamente,

TNFORMAÇÃO firponTÀlqrs
Do Banco Nacional de Deved.ores Trabalhistas constam os d.adosnecessárj'os à ident'ificaÇão d.as pessoas naturais e jurÍdicasinadimprentes'perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕesestaberecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aoSrecolhÍmentos previdenciários, a honorários, a custas/ aemolument,os ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério público doTrabalho, comissão de concj-riação prévia ou demais t,ituros guê, pordisposição lega1, contiver força executlva.

| '.,' ':. .. -_-.'..j;.:.'.".-^: ,-::.i .i:,,-...1..:s.h:



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 09 l0l 12024 12:55

certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitidaparaosefeitosdosarts. 113e114daLei 3.956de11 dedezembrodelgSl -Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202401 85933

:,'.'

-s
\..,:i

Fica certificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0g/01/2024, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao

AUTENTTcTDADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRtl

oUVIA!NTERNET,NoENDEREÇOhttp://www.sefaz.ba.gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartão origlnal de inscrlção no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da ReceÍta Federal do Ministério da Fazenda'

RAáO SOCIAL

MARISVANE CEDRO DE SOUZA

CNPJ

t3.211.77810001-23

rNScRtçÁo ESTADUAL

011.893.396
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###
Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

13.2!!.t7810001-23

MARISVANE CEDRO DE SOUZA

cial:
PCA JUTHAY MAGALHAES 174 TERREO / CENTRO / SOUTO 5g4XE5 / BA /

Endereço:
46990-000

ACaixaEconômlcaFederal,nousodaatribuiçãoquelheconfereoArt.
7, da Lei g,036, ou iioé'maio de iggo, certiflca que, nesta data, a

emDresa aclma iaentificaaa encontra-é em situação regular perante o

;u;i'ffi;êãiuntiã oo rempo de servico - FGrs'

O presente Certificado não servirá de prova. contra cobrança de

ouaisouer debitos referentes a coniriuúlções e/ou encargos devidos'

ãããàtiããt"s das obrisações com o FGTS'

Validade: tslOZlzA24 a L9/03/2024

Certif i caçã o N ú m er oz 2O24O2L} 04525401 1 3 1 6 28

Informação obtida "^ 94/O3|2OZ4 09t51:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada u u.nfi.ãçáo de autenticidadé no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

r
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNTCTPAI DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.38U0001-32 - Telefax: (07s) 3339-215O I 2t28

ORGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO LETIVO DE2024 PARA O PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAçÃO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DA REDE

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA.

FORNECEDOR: MARISVANE CEDRO DE SOUZA-ME, situado na Pç Juúay Magalhães, 174, Centro - Souto Soares/BA - CEP: 46.990-

000, inscrita no CNPJ sob o ne 13.211.17810001-23. LOTES l, 2, 3, 4,6,7,10 e ll.

Valor Totat: RS 53.479,20 (Cinqueta e três mil, quatrocentos e setenta e nove reais e vinte centavos)

VALOR TOTALMARCA UND QUANT V. UNITARIOITEM DESCRTçÃO

PERUCHI KG 7.000 Rs 6,11 R5 42.770,001 Arroz parboilizado, polido, longo fino, tipo 1, em sacos

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados,

resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A
embalagem deverá conter externamente os dados de

identif icação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, validade mínima

de 06 (seis) meses a partir da data de entrega - embalagem
de 01kg.

KG 1.500 RS 6,34 Rs 9.s10,00PERUCHI2 ARROZ BRANCO tipo 1, agulhinha acondicionado em

embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo 01

kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade. lsento de sujidades, parasitas, larvas

e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a

contar da data de entrega.
KG 20 Rs 6,86 Rs 137,20PERUCHI3 ARROZ INTEGRAL, tipo L, classe longo fino. Acondicionado

em embalagem plástica contendo 1 kg do produto.

Rotulagem contendo no mÍnimo as seguintes informações:

denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com

validade mínima de 3 meses no momento da entrega.

MANINHO
MANINHO

KG 150 Rs 7,08 Rs 1.062,004 ARROZ VERMELHO, de primeira, apresentando grau de

maturação adequado, isento de sujidades, parasitas ou

larvas ou outros defeitos que possam alterar sua aparência

e qualidade. Embalagem de 1 kg. Com informações

nutricionais, prazo de validade e fabricação. Dados do
fornecedor.

*#.tiü]iffirÉwF4 -n!,ii1!l@j{"1- -
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Rs 6,43 Rs 12.860,00KIBEM KG 2.0007

FEIJÃO CARIOCA, novo, tipo 1, constituído de grãos inteiros e

sadios da mesma coloração, isento de matéria terrosa,
parasitas, pedaços de grãos ardidos, brotados, imaturos e

mofados. Embagem de 01 kg. Validade mínima de 05 meses.

Embalado em pacote plástico atóxico, tra

Com data de fabricação evalidade, informação nutricional.

2

FEIJÃO FRADINHO (OU MACASSAR), acondicionado em

embalagem resistente de polietileno atóxico transparente,

contendo 01 kg, com identificação na embalagem (rótulo)

dos ingredientes, valor nutricional, peso, data de fabricação

e validade. lsento de sujidades, parasitas, larvas e material

estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da

data de entrega

TIJU KG 1.200 Rs s,14 Rs 6.168,00



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNTCIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, ls andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 30.607.381/0001-32 -Telefax: (07s) 3339-215O I 2t28

Valor Total: RS 29.153,00 (vinte e nove mil, cento e cinquenta e três reais)

{,3

FEIJÃO PRETO, novo, tipo 1, constituído de grãos da mesma

coloração, isento de matéria terrosa, parasitas, pedaços de

grãos ardidos, brotados, chocos, imaturos, mofados.

Validade de no mínimo 06 (seis) meses contado com a data

de entrega. Embalagem de 01 kg.

URBANO KG 1.500 RS 6,75 Rs 10.12s,00

KG 400 Rs 14,30 Rs s.720,00MAISCERTA1

AMIDO DE MILHO, produto de boa qualidade. Deve ser

fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de

matéria terrosa e de parasitos. Não poderá apresentar

umidade, fermentação ou ranço. Não deverá apresentar

resíduo ou impurezas, bolor ou cheiro não característico.
Embalagem: Deve estar intacta, vedada, acondicionada em

sacos plásticos reforçados ou caixa de 2009 até 5009. Prazo

de Validade: Mínimo de 06 (seis) meses a partir da data de

entrega.

RS 2,80 Rs 17.540,00BONOMILHO KG 6.3002

FLOCÃO, Farinha de milho flocada, de 1ê qualidade, deve

apresentar cor amarelo uniforme, bem solto e seco, sem

manchas de cor preta, azulada e cheiro azedo, embalada em

saco plástico resistente, contendo 5009. No seu rótulo deve

conter informação nutricional contendo 0g de gorduras trans

1,5 g de fibra alimentar, não contém glúten, prazo de valida

mínimo de 06 (seis) meses e lote.

KG 1.000 Rs 6,00 Rs 6.000SINHA3

FUBÁ DE MILHO AMARELo, obtido pela moagem de grãos de

milho sãos e maduros, enriquecido com ácido fólico e ferro.
Pó fino tipo "fubá mimoso". lsento de sujidades, umidade e

materiais estranhos. Embalagem plástica, atóxica,

transparente, não violada, contendo dados do produto:

identificação, procedência, ingredientes, informações

nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e

vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da

data de entrega do produto. Pacote de 5009 até 1 Kg. Data

de validade de 6 meses a partir da data de entrega'

Rs 4,10 R5 s.330,00
SINHÁ KG 1.3004

MILHO PARA CANJICA TIPO 1, de cor AMARELO, contendo

80% de grãos inteiros, acondicionado em embalagem de

polietileno resistente, atóxico, transparente, contendo 500

gr. lsento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho,

com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da

data de entrega

Rs 1.36s,00SINHÁ KG 150
Rs 9,105

MILHO PARA CANJICATIPO 1, de cor BRANCA, contendo 80%

de grãos inteiros, produto dos grãos de milho de primeira

qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento de sujidades,

parasitos e larvas. Acondicionado em embalagem de

polietileno resistente, atóxico, transparente contendo 500gr.

Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de

entrega



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1c andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.38U0001-32 -Telefax: (075) 3339-2ts0 I 2128

Valor Total: RS 37.220,00 (trinta e sete mil, duzentos e vinte reais)

Valor Total: RS 21.690,00 (vinte e um mil, seiscentos e noventa reais)

6

MILHO PARA PIPOCA, grãos de milho que apresentam
ausência parcial ou total do gérmen, em função do processo

de escarificação mecânica ou manual. Embalagem integra de

5009, na embalagem deverá constar data da fabricação data

de validade e número do lote do produto. Validade mínima

de 06 (seis) meses na data da entrega.

SINHA KG 100 Rs 11,65 Rs 1.16s,00

riTEiü[li
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AÇÚCAR MASCAVO embalagem plástica contendo 1 kg do

produto. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes
informações: denominação do produto, ingredientes,
tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e
fabricante. Produto com validade mínima de 4 meses no

momento da entrega.

BOA VISTA
KG 10 Rs e,00 Rs 90,00

2

AÇÚCAR CRISTAL, acondicionado em embalagem resistente

de polietileno atóxico transparente, contendo 01 kg, com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

lsento de fermentação, sujidades, parasitas, larvas e material

estranho. Apresentando cor, odor e sabor característicos.
Validade mínima de 12 (doze) meses, a

contar da data de entrega.

ITJÁ KG 6.000

Rs 3,60 Rs 21.600,00

d,T€trV.I,,
. M*ryr;u*,r,gln;.4n**;iiffi§xtu;,5ffi,ffi ffi $w$ffi Pry*;*w1 4et$Nnffi*

Rs 149.400,00
CCGL

KG 6.000 Rs 24,901

LEITE EM PÓ INTEGRAL, produto obtido por desidratação do

leite de vaca integral. Composto Loo% de leite. Sem adição de

açúcar, soro e aditivos alimentares. Acondicionado em

embalagem de no mínimo 2009 e no máximo 5009. Rotulagem

contendo no mínimo as seguintes informações: denominação

do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de

validade, peso, lote e fabricante. Registro no SlM, CISPOA ou

SlF. Produto com validade mínima de 4 meses no momento
da entrega.

LATA zLO Rs 15,70 Rs 3.297,00
NESTLE

2

LEITE ZERO LACIOSE EM PÓ, composição básica: leite integral,

enzima lactase, adicionado com vitaminas e emulsificantes.

Com embalagem primária em papel aluminizado reforçado ou

lata. Normas de produção e embalagem que sigam as

orientações sanitárias vigentes. Validade mínima de 08 (oito)

meses a contar da data da entrega. Com registro no MA,

inspecionado pelo SlF.

Rs 487,s0BIG LEITE KG 15 Rs 32,s03

LEITE EM PÓ DESNATADO, LOO% de origem animal, Leite

desnatado, instantâneo, com embalagem primária em papel

aluminizado, e embalagem secundária de papelão reforçado,

validade mínima 08 (oito) meses; a partir da data de entrega.

Composição química na embalagem.

Valor Total: RS 153.184,50 (cento e cinquenta e três mil, cento e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos)

WhumnfêT{S



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 30.507.381/0001-32-Telefax: (075) 3339-2L50 I 2L28

I

._/,

BONARE KG 1.500 Rs 12,14 Rs 18.210,001

EXTRATO DE TOMATE, composto 100% tomate. lsento de

aditivos alimentares. Acondicionado em embalagem
contendo no mínimo 3409. Rotulagem contendo no mínimo

as seguintes informações: denominação do produto,
ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote

e fabricante. Produto com validade mínima de 6 meses no

momento da entrega.

KG 15 Rs s,30 Rs 7s,s0VILMA2

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE INTEGRAL - A bASC dC OVOS C

farinha integral. Composto de matéria-prima de primeira

qualidade, sãs e limpas, isenta de material terroso, parasitas.

Embalado em pacotes com no mínimo 400 kg. em saco

reforçado, atóxico e transparente. Rotulagem Nutricional

Obrigatória. Prazo de validade de no mínimo 06 (seis) meses

na data da entrega.

Rs 4,29 Rs 12.441,00PAULISTA KG 2.9003

MACARRÃo TIPO ESPAGUETE, com ovos, fabricada a partir de

matéria-prima selecionada, sã, limpa e boa qualidade.

Embalagem resistente e termossoldado. Embalagem de no

mínimo 4009, de boa qualidade. Rotulagem contendo no

mínimo as seguintes informações: denominação do produto,
ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote

e fabricante. Produto com validade mínima de 6 meses no

momento da entrega.

KG 10 Rs 8,30 Rs 83,00URBANO4

MACARRÃO DE ARROZ, a base de arroz sem glúten, sem leite

e lactose, acondicionados em embalagem atóxica, com

informação nutricional; com validade mínima de 10 meses a

partir da data de entrega.

Rs 6.8s1,00PAULISTA
KG 1.300 Rs 5,27

5

MACARRÃO TIPO PARAFUSo com ovos, procedência nacional,

isento de mofo (manchas esverdeadas com pontos brancos e

cinza), de odores estranhos e de substâncias nocivas.

Embalagem tipo sacos de polietileno de no mínimo 4009,

termossoldada, transparentes, atóxico e resistente.

Rotulagem contendo no mínimo as seguintes intormações:

denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com

validade mínima de 6 meses no momento da entrega.

KG 200 Rs 4,98 Rs 996,00SPAGUETO6

Massa de Sopa tipo Argola, comum para sopa, embalado com

no mínimo 4OO g. Com identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso

líquido. Não apresentar umidade nem furo na parte externa,

assim como impureza ou microrganismo no seu interior. Lacre

à vácuo. Apresentar prazo de validade mínimo de 06 meses.

Valor Total: RS 38.560,50 (trlnta e oito mil, seiscentos e sessenta reais e cinquenta centavos)



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, lc andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 30.607.38U0001-32 -Telefax: (07s) 3339-2tso I 2t28

Rs 42.400,00MOIDINHA KG 4.000 Rs 10,601

CARNE BOVINA MOíDA, tipo coxão mole, patinho ou fraldinha
in natura, congelada, sem gordura, sem pelanca, sem sebo,

sem osso, com no máximo L5% de gordura. Com aspecto, cor

e cheiro característicos. Livre de parasitas, micróbios e

qualquer substância nociva. Embalagem: deve estar intacta,

polietileno, transparente, atóxica, contendo 5009. Na

embalagem deve conter as seguintes informações:

identificação da empresa, peso, data de processamento e data

de validade, identificação do tipo de carne, carimbo de

inspeção estadual ou federal. Carne deverá ser proveniente de

frigorífico com no SlM, CISPOA ou SlF. Prazo de validade

mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega.

FRIBARREIRAS KG 2.000 Rs 2s,20 Rs 50.400,002

CARNE BOVINA de 1 ê, alcatra, coxão de mole ou patinho,

peças inteiras. Produto fresco, entregue refrigerado. Deverá

ser acondicionado em embalagens plásticas transparentes
contendo 1kg do produto. Rótulo contendo procedência do

produto, identificação do frigorífico de origem e data de

fabricação. Carne deverá ser proveniente de frigorífico com no

slM, CISPOA ou SlF. O transporte do produto para entrega

deverá realizado em veículo refrigerado ou caixa térmica

assegurando a temperatura no recebimento conforme
Portaria 7812009. Entrega diária conforme cronograma*.

KG 2.200 Rs 15,68 Rs 34.496,00REZENDE3

LINGÜlçA TIPO CALABRESA, de 1e qualidade, deverá

apresentar-se com aspecto, cor, cheiro e sabor característico.
Livre de parasitas, micróbios e qualquer substância nociva.

Embalagem: plástica, contendo a quantidade solicitada. Na

embalagem deve conter as seguintes informações:

identificação da empresa, peso, data de processamento e data

de validade, identificação do tipo de carne, carimbo de

inspeção estadual ou federal. Validade mínima de 02 meses a

partir da data de entrega.

KG 3.000 Rs 18,70 Rs s6.100,00FRIBARREIRAS4

CARNE BOVINA DE 2!, paleta, acém, musculo dianteiro,
fraldinha sem osso, peÇas inteiras. Produto fresco, entregue

refrigerado. Deverá ser acondicionado em embalagens
plásticas transparentes contendo lkg do produto. Rótulo

contendo procedência do produto, identificação do frigorífico
de origem e data de fabricação. Carne deverá ser proveniente

de frigorífico com SlM, CISPOA ou SlF. O transporte do produto
para entrega deverá realizado em veículo refrigeradoou caixa

térmica assegurando a temperatura no recebimento

conforme Portaria 78/2009.

Valor Totat: RS 183,396,00 ( cento e oitenta e três mil, trezentos e noventa e seis reais)

tTEli,lri rnffiNttpltyBY'ry;#ffiry'ry'wffiss§Hilllififfiffiry ffiffi -*.;,

KG 500 R5 62,30 Rs 31.1so,ooPRONTU1

CHOCOLATE EM PÓ, sem açúcar, pó homogêneo, cor próprio,

cheiro característico, não contem glÚten, com 100% cacau, 0g

de sódio. Embalagem: em sacos de polietileno atóxico,

embalagem mín. 5009 Máx. 1Kg. Validade: mínima de 12

meses a contar a partir da data de entrega.



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, lc andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 30.507.381/0001-32 - Telefax: (07s) 3339-2tso I 2L28

100 Rs 28,20 Rs 2.820,00COPRA KG2

COCO RALADO, deverá possuir como único ingrediente coco.

lsento de açúcar e aditivos alimentares. Acondicionado em

embalagem contendo no mínimo 1009 do produto.Rotulagem

contendo no mínimo as seguintes informações: denominação

do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de

validade, peso, lote e fabricante. Produto com no mínimo 4

meses de validade no momento da entrega.

KG 20 Rs 22,10 Rs 442,00PRONTU3

AVEIA EM FLOCOS FINOS, para preparação de mingau,

embalagem contendo no mínimo 2009 do produto.

Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações:

denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com
validade mínima de 6 meses no momento da entrega'

ATLANTICO KG 720 Rs 1,10 Rs 792,00
4

SAL REFINADO, condicionado em embalagem de 1 kg.

Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações:

denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com

validade mínima de 5 meses no momento da entrega.

30 Rs 6,30 Rs 189,00MARATA GARRA

FA
5

VINAGRE DE MAÇÃ sem álcool, embalagem contendo no

mínimo 750m1. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes

informações: denominação do produto, ingredientes, tabela

nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante.

Produto com validade mínima de 6 meses no momento da

entrega.

§

Vator Total: RS 35,393,00 (trinta e cinco mil, trezentos e noventa e três reais)

a
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EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO OC SOUTO SOARES

CN PJ/MF: 30.607.381 /000í -32

Contrato N'049/2024FOR-FME - Licitação Pregão Eletrônico no 02212023
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares- Bahia.
obJeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO
LEÍtvo DE 2oz4 PARA o pRocRAMA NACIoNAL DE ALIMENTAÇÃo .ESCoLAR (PNAE),
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DA REDE PUBLICA MUNICIPAL
DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA.
Proponente/Gontratado: MARISVANE CEDRO DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ sob N'
13.211.17810001-23, com sede na Praça Juthay Magalhâes, 174, Centro, Souto Soares/BA.
Valor Contratado: R$ 552J176,20 (quinhentos e cinquenta e dois mil, cento e setenta e seis reais
e vinte centavos), referente aos lotes 1,2,3, 4,6,7 , 10 e 1 1 .

Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e 10.520/02 suas posteriores alterações.
Unidade Orçamentárla:.02.04.02 - Fundo Munlcipal de Educação.
Ação.: 2061 - Manut. das Ações do Prog. Naclonal de Alimentacao Escolar.
Classificação Econômica: 339030 - Material de consumo.
Fonte:1500
Fonte: í552
Fonte: í550
Prazo de Vigência: 0410312024 a 3111212024.

lo

Este documento foi assinado digitalmenle por SERASA Experian
6DE7003E1 1 682C4CDD04D37731 44D3DA
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